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Propósito Negocial
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Pode-se evitar o fato gerador: mas até onde?

TRIBUTO SOBRE MEIAS DE SEDA

Sir John empobrece e cose remendos de algodão

Um dia, há apenas algodão

Ainda é a meia de seda de Sir John?

Deixa de pertencer à materialidade do tributo?

Fazer uma operação diferente do usual é 

fazer a mesma operação, ou é fazer outra?
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Lei Complementar n° 104/2001

Código Tributário Nacional – Art. 116 

(...). Parágrafo único. A autoridade 

administrativa poderá desconsiderar atos 

ou negócios jurídicos praticados com a 

finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos 

elementos constitutivos da obrigação 

tributária, observados os procedimentos a 

serem estabelecidos em lei ordinária. 



Medida Provisória n° 66/2002

12. O projeto identifica as hipóteses de atos ou 

negócios jurídicos que são passíveis de 

desconsideração, pois, embora lícitos, buscam 

tratamento tributário favorecido e configuram abuso 

de forma ou falta de propósito negocial

13. Os conceitos adotados no projeto guardam 

consistência com os estabelecidos na legislação 

tributária de países que, desde algum tempo, 

disciplinaram a elisão fiscal

14. Os arts. 15 a 19 dispõem sobre os procedimentos 

a serem adotados pela administração tributária no 

tocante à matéria, suprindo exigência contida no 

parágrafo único do art. 116 do CTN



MP REGULAMENTA NORMAS

DE COMBATE À ELISÃO FISCAL

30.08.2002

O secretário garantiu que as 

regras estabelecidas impedem o 
"julgamento subjetivo" dos fiscais

"Essa é uma matéria de fronteira“



MARCO AURÉLIO GRECO

Eficácia positiva da capacidade contributiva

Capacidade 

contributiva

Igualdade

Solidariedade

“(...) não estou dizendo que precisa 

haver business purpose (conceito que 

advém da experiência americana e que 

se vincula à ideia de empreendimento)”
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As “razões extratributárias”

MP nº 685/2015

REGRAS DE REVELAÇÃO OBRIGATÓRIA

NEGÓCIOS JURÍDICOS:

Sem razões extratributárias relevantes

Cuja forma não é usual

Que representem negócio jurídico indireto ou

Com cláusula que desnature efeitos típicos



As “razões extratributárias”

MP nº 685/2015

Medida Provisória nº 685/2015 - Art. 7º  O conjunto de 

operações realizadas no ano anterior que envolva atos ou 

negócios jurídicos que acarretem supressão, redução ou 

diferimento de tributo deverá ser declarado pelo sujeito 

passivo à RFB, até 30 de setembro de cada ano, quando:

I - os atos ou negócios jurídicos praticados não

possuírem RAZÕES EXTRATRIBUTÁRIAS relevantes

II - a forma adotada não for usual, utilizar-se de negócio 

jurídico indireto ou contiver cláusula que desnature, ainda 

que parcialmente, os efeitos de um contrato típico



HELENO TORRES

Dever de transparência

Novo paradigma de “Fisco Global”

Programa Base Erosion and Profit Shifting –

BEPS/OCDE

PLANO DE AÇÃO 12

(Mandatory Disclosure Rules)

Obrigação para que os 

contribuintes revelem seus 

esquemas de planejamento 

tributário agressivo
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Tratado de Versalhes

SALÃO DOS ESPELHOS | PALÁCIO DE VERSALHES – 28.06.1919



ENNO BECKER

Civilista admirador de Jhering e juiz na área tributária

Missão de quintuplicar as receitas da Alemanha pós-Versalhes

Art. 4º da Ordenação de 1919

“Consideração econômica do fato gerador”

(wirtschaftliche Betrachtungsweise)



Acórdão CSRF nº 9101002.449
Contribuinte: KINROSS BRASIL MINERACAO 

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO 
Data da sessão: 07/10/2016

ÁGIO INTERNO

“Propósito Negocial” como substrato econômico: demonstração do sacrifício
patrimonial do investidor que adquiriu o investimento com sobrepreço (“mais valia”)



Acórdão CSRF nº 9101-002.427
Contribuinte: PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES S.A.

Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
Data da sessão: 17/08/2016

ÁGIO INTERNO

“Propósito Negocial” como substrato econômico: demonstração do sacrifício
patrimonial do investidor que adquiriu o investimento com sobrepreço (“mais valia”)



Acórdão CSRF nº 9101-002.429
Contribuinte: TRANSPINHO MADEIRAS LTDA

Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
Data da sessão: 18/08/2016

Ganho de Capital

“Propósito Negocial” como reforço argumentativo e garantia para configuração de 
abuso por meio de simulação. Intuito fraudulento fundamenta multa de 150%



Acórdão CSRF nº 9101-002.429
Contribuinte: TRANSPINHO MADEIRAS LTDA

Data da sessão: 18/08/2016

2006-2008

TRANSPINHO MADEIRAS LTDA.

Deseja alienar florestas e terrenos

2006: lucro presumido

2008: lucro real

2.2.1. REORGANIZAÇÕES SOCIETÁRIAS



TRANSPINHO

2006 (Lucro Presumido)

~25% (IRPJ+Adicional) X 8% (Coeficiente)

9% CSL X 12% (Coeficiente)

2008 (Lucro Real)

Lucro adicionado ao resultado e oferecido à tributação

2006 e 2008

2,85% INSS sobre receita bruta da venda de florestas

~34% X Ganho de Capital (receita de venda de ANC)

2005
Criação por CISÃO da SAIQUI-IMOBILIÁRIA (Lucro Presumido)

OBJETO SOCIAL: compra e venda de imóveis, administração e incorporação de bens imóveis, 

florestamento e reflorestamento e comércio de produtos florestais



IMOBILIÁRIATRANSPINHO

CIRCULANTE (ESTOQUE)

~25% (IRPJ+Adicional) X 8% (Coeficiente)

9% CSL X 12% (Coeficiente)

2006 (Lucro Presumido)

~25% (IRPJ+Adicional) X 8% (Coeficiente)

9% CSL X 12% (Coeficiente)

2008 (Lucro Real)

Lucro adicionado ao resultado e oferecido à tributação

2006 e 2008

2,85% INSS sobre receita bruta da venda de florestas

ABUSO

SIMULAÇÃO

INTUITO FRAUDULENTO

FALTA DE PROPÓSITO NEGOCIALFALTA DE PROPÓSITO NEGOCIAL

ABUSO SIMULAÇÃO

É A GARANTIA DA EXISTÊNCIA DE:

COMO SE EM VIGOR ESTIVESSE A MP 66 DE 2002



Acórdão CSRF nº 9101-002.429
Contribuinte: TRANSPINHO MADEIRAS LTDA

Data da sessão: 18/08/2016

DECLARAÇÃO DE VOTO

CONS. LUÍS FLÁVIO NETO

Não se exige propósito negocial para:

Constituição de PJ-Imobiliária
Integralização de bens imóveis
Opção pelo Lucro Presumido

Afirmação do princípio da legalidade



RESERVA DE USUFRUTO



Daycoval 

Holding 

S/A

01/03/2007 – Etapa 01

Abertura da Daycoval Holding 

Financeira S/A com capital social de R$ 

10.000,00

Objeto social: participação direta no 

capital de instituições financeiras

ATIVO

R$ 10.000.00

CASO DAYCOVAL

Acórdão CARF nº 1103-001.123, de 21/10/2014



Daycoval 

Holding 

S/A

ATIVO

19/03/2007 – Etapa 02

AGE da Holding decide pelo aumento

de capital para R$ 254.998.794,74

mediante emissão de 105.194.700

novas ações, a preço unitário de R$

2,4242

R$ 254.998.794,74

105.194.700 novas ações

CASO DAYCOVAL

Acórdão CARF nº 1103-001.123, de 21/10/2014



Daycoval 

Holding 

S/A

ATIVO

19/03/2007 – Etapa 02

AGE da Holding decide pelo aumento

de capital para R$ 254.998.794,74

mediante emissão de 105.194.700

novas ações, a preço unitário de R$

2,4242

R$ 254.998.794,74

105.194.700 novas ações

19/03/2007 – Etapa 03

As novas ações emitidas são

subscritas e integralizadas pelos

sócios PFs mediante conferência

de ações do Banco Daycoval

S/A

CASO DAYCOVAL

Acórdão CARF nº 1103-001.123, de 21/10/2014



Daycoval 

Holding 

S/A

ATIVO

19/03/2007 – Etapa 02

AGE da Holding decide pelo aumento

de capital para R$ 254.998.794,74

mediante emissão de 105.194.700

novas ações, a preço unitário de R$

2,4242

R$ 254.998.794,74

19/03/2007 – Etapa 03

As novas ações emitidas são

subscritas e integralizadas pelos

sócios PFs mediante conferência

de ações do Banco Daycoval

S/A

ATIVO

R$ 254.998.794,74

20/03/2007 – Etapa 04

Nova AGE decide por novo aumento de capital para R$

354.631.818,87, mediante a emissão de 37.233.480 novas

ações, a preço unitário de R$2,6759, novamente

subscritas e integralizadas mediante conferência de ações

do Banco

CASO DAYCOVAL

Acórdão CARF nº 1103-001.123, de 21/10/2014



Daycoval 

Holding 

S/A

RESERVA DE USUFRUTO

Nos dois aumentos de capital as ações novas 

emitidas pela Holding foram subscritas com ações 

do Banco Daycoval com reserva de usufruto 

real e gratuito sobre os seus direitos 

econômicos

ATIVO

R$ 354.631.818,87

CÓDIGO CIVIL

Artigos 1390 e seguintes

LEI Nº 6.404/76

Arts. 40, 100, I, ‘f’, 114, 169, §2º e 171, 

§5º

28/06/2007

Anúncio de Oferta Pública de Distribuição 

Primária e Secundária de ações 

preferenciais (“IPO”) do Banco Daycoval

CASO DAYCOVAL

Acórdão CARF nº 1103-001.123, de 21/10/2014



Daycoval 

Holding 

S/A

Direitos patrimoniais e políticos (voz

e voto) pertencem à Holding

(titular)

Direitos econômicos (dividendos, JCP,

bonificações e rendimentos)

pertencem às Pessoas Físicas

(usufrutuários)

CASO DAYCOVAL

Acórdão CARF nº 1103-001.123, de 21/10/2014



Daycoval 

Holding 

S/A

Direitos patrimoniais e políticos (voz

e voto) pertencem à Holding

(titular)

Direitos econômicos (dividendos, JCP,

bonificações e rendimentos)

pertencem às Pessoas Físicas

(usufrutuários)

VOZ E

VOTO

JCP E DIVIDENDOS

IN/RFB nº 11/196: JCP

devem ser contabilizados

como receita financeira e

oferecidos ao IRPJ, CSL, PIS

e CofinsABUSO DE FORMAS

Autua a Holding por ter deixado de 

reconhecer como receita financeira R$ 

39.065.392,18 referentes a JCP pagos pelo 

Banco

JCP pago a PF

15% IRRF

(exclusiva)

CASO DAYCOVAL

Acórdão CARF nº 1103-001.123, de 21/10/2014



Operação ocorreu no contexto do IPO do Banco Daycoval

SOBRE OS DIREITOS POLÍTICOS PERMANECEREM NA HOLDING

Objetivo de centralizar a governança corporativa do Banco

(uniformizar decisões sociais com o bloco de controladores em uma única PJ)

SOBRE OS DIREITOS ECONÔMICOS PERMANECEREM COM AS PESSOAS FÍSICAS

Objetivo de manter liberdade da PF-Investidora de receber e administrar os recursos 

financeiros recebidos do Banco sem precisar depender da deliberação dos demais 

acionistas da Holding para a distribuição dos valores



Conselheiro Relator Breno Ferreira Martins Vasconcellos

(representação dos contribuintes) – Julgamento: 21 de outubro de 2014

1-) Usufruto como restrição à posse direta da propriedade, podendo abranger, no todo ou em

parte, as suas utilidades

2-) Art. 1403 CC/02: cabe ao usufrutuário o dever de arcar com prestações e tributos devidos pela

posse ou rendimento da coisa usufruída

3-) O usufruto sobre participação no capital social de sociedades é regulado pela LSA

4-) STJ (RESP nº 1.169.202/SP) entendeu que direitos do usufrutuário sobre parcela do capital de

uma sociedade se relacionam com a possibilidade de receber dividendos e participar dos lucros

5-) CVM considera que o JCP adquire a mesma finalidade econômica e societária do dividendo

(forma de remuneração do acionista pelo capital nela investido)

6-) Falta de previsão legal do fundamento utilizado pela autoridade fiscal (“abuso de forma”)

CASO DAYCOVAL

Acórdão CARF nº 1103-001.123, de 21/10/2014



NATUREZA JURÍDICA DO USUFRUTO SOBRE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. O

usufruto representa uma restrição à posse direta da propriedade, uma vez que o direito real sobre o

objeto do usufruto é conferido a outrem, que passa a retirar os frutos e utilidades que a coisa

alheia produz, sem alterar sua substância. O usufruto sobre ações é especificamente regulado

pelos artigos 40, 100, I, ‘f’, 114, 169,§2º, 171,§5º e 205 da Lei nº 6.404/76 (Lei das SA).

ABRANGÊNCIA DO USUFRUTO SOBRE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. Sob a ótica do

artigo 205 da Lei nº 6.404/76, os resultados provenientes das participações societárias incluem

dividendos e juros sobre capital próprio (“JCP”), de modo que, sendo instituído usufruto, os

valores correspondentes ao JCP se destinarão ao usufrutuário, também titular da ação.

Conselheiro Relator Breno Ferreira Martins Vasconcellos (representação dos contribuintes) – Julgamento: 21/10/2014

CASO DAYCOVAL

Acórdão CARF nº 1103-001.123, de 21/10/2014





Nº 39

Edição de julho/agosto

ANDRADE, José Maria Arruda, e BRANCO, Leonardo Ogassawara de Araújo. O apelo

a argumentos extrajurídicos e ao art. 123 do CTN no combate ao planejamento

tributário no âmbito do CARF: análise de casos envolvendo JCP e reserva de usufruto.







§ ÚNICO DO ART. 116







Pressuposto do art. 116 é a OCORRÊNCIA do FG

Desconsideram-se atos

Dissimulação (simulação relativa)

FG ocorreu (dissimulado) | Desqualifica-se o FG simulado

Impossibilidade do art. 116 para requalificar (analogia que precisaria de rega antiabuso)

Trocar algo que ocorreu por algo que entendo que deveria ter ocorrido





SCHOUERI, Luís Eduardo. "P

lanejamento tributário e gara

ntias dos contribuintes: entre

a norma geral antielisão por

tuguesa e seus paralelos tribu

tários". In: ALMEIDA, Daniel

Freire; GOMES, Fabio L.; CA

TARINO, João. Garantias dos

contribuintes no sistema tributá

rio,homenagem a Diogo Leite

de Campos. São Paulo: Editora

Saraiva, 2012.



ENTREGA DE BENS E DIREITOS A SÓCIOS

POR VALOR CONTÁBIL PARA POSTERIOR REVENDA



REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

Restituição ao sócio mediante entrega de bens

Sociedade investida (e não o sócio investidor)

poderá avaliar o bem a ser entregue pelo valor

contábil (custo no balanço) ou pelo valor de mercado

Valor contábil Não há ganho de capital

Valor superior ao contábil Ganho de capital tributável

Tributação do ganho de capital ocorrerá na 

sociedade investida (e não no sócio ou acionista)

2.2.1. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO: TENDÊNCIAS



RESTITUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E VALOR JUSTO

Lei nº 9.249/95 – Art. 22. Os bens e direitos do ativo da pessoa

jurídica, que forem entregues ao titular ou a sócio ou acionista.

a título de devolução de sua participação no capital social,

poderão ser avaliados pelo valor contábil ou de mercado

Lei nº 12.973/14 (originária da conversão da MP nº 627/13) -

Art. 13. O ganho decorrente de avaliação de ativo ou passivo

com base no valor justo não será computado na determinação

do lucro real desde que o respectivo aumento no valor do ativo

ou a redução no valor do passivo seja evidenciado

contabilmente em subconta vinculada ao ativo ou passivo

Mantém inalterado o art. 22 da Lei 9.249/95: cria obrigação contábil

2.2.1. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO: TENDÊNCIAS



Acórdão CARF nº 106-14479 de 16/03/2005:

GANHO DE CAPITAL. SIMULAÇÃO – Não

havendo impedimento legal para a realização das

doações, ainda que delas tenha resultado a redução

do ganho de capital na alienação das ações recebidas,

não há como qualificar a operação de simuladaAlberto Xavier

A reduzida permanência das ações no patrimônio dos

donatários/doadores e doadores/ donatários, por si só, não autoriza

a conclusão de que os atos e negócios jurídicos foram simulados.

Em 1997 não havia IR sobre o ganho de capital produzido pela

diferença entre o custo de aquisição pelo qual o bem foi doado

e o valor de mercado atribuído no retorno do mesmo bem.

2.2.1. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO: TENDÊNCIAS



Relator: Conselheiro Fazendário Paulo Jakson da

Silva Lucas – Ato simulado como principal acusação

Acórdão CARF nº 1301-001302, de 09/10/2013

Critério: para a prevalência 

das estruturas, é necessário:

Que haja causa jurídica

Coerência entre forma e conteúdo

Causa: existente, pois as PFs desejavam alienar sua participação e se 

retirar da sociedade. A redução do capital e entrega aos sócios é permitida 

pelo art. 22 da Lei nº 9.249/95 e não se trata de distribuição disfarçada 

Forma e conteúdo: o contrato foi assinado com a Petrobrás (Signing),

mas seu fechamento (closing) estava condicionado a esta reestruturação

2.2.1. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO: TENDÊNCIAS



Caso Suzano Petroquímica

Acórdão CARF nº 1301-001302, de 09/10/2013

IRPJ. ENTREGA DE BENS E DIREITOS DO ATIVO AOS SÓCIOS E

ACIONISTAS PELO VALOR CONTÁBIL. SITUAÇÃO AUTORIZADA

PELO ARTIGO 22 DA LEI 9.430 DE 1996. PROCEDIMENTO LÍCITO.

O artigo 23 prevê a possibilidade da PF transferir a PJ, a título de integralização

de capital social, bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaração ou

pelo valor de mercado. O artigo 22, por sua vez, prevê que os bens e direitos do

ativo da PJ, que forem entregues à PF, a título de devolução de sua participação

no capital social, poderão ser avaliados pelo valor contábil ou de mercado.

Ademais, o fato dos acionistas planejarem a redução do capital social,

celebrando contratos preliminares (...) visando a subsequente alienação de suas

ações a terceiros, tributando o ganho de capital na pessoa física, se constitui em

procedimento expressamente previsto no direito brasileiro.

DIREITO TRIBUTÁRIO: DA TEORIA À PRÁTICA

Planejamento Tributário
2.2.1. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO: TENDÊNCIAS



O ARGUMENTO DE “PROPÓSITO NEGOCIAL” E O ÁGIO
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Contribuinte: SERASA S.A

Acórdão CARF n° 1201-001.507

LUIS FABIANO ALVES PENTEADO- Relator

REQUISITOS PARA DEDUTIBILIDADE DO ÁGIO. EXISTÊNCIA

DE PROPÓSITO NEGOCIAL.

Ausente conduta tida como simulada, fraudulenta ou dolosa, a busca de

eficiência fiscal em si não configura hipótese de perda do direito de

dedução do ágio, ainda que tenha sido a única razão aparente da

operação. A existência de outras razões de negócio que vão além do

benefício fiscal, apenas ratifica a validade e eficácia da operação.

TIMIDEZ DO ACÓRDÃO

Mais do que ratificar (“confirmar”) a eficácia da operação

Existência de propósito negocial AFIRMA a eficácia da operação

Ao mesmo tempo em que afasta (“infirma”) o pacto simulatório

2.2.1. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO: TENDÊNCIAS



TRANSFERÊNCIA DE ÁGIO

Casos típicos de privatização

EMPRESA 1 (eg. Fundo de Previdência) adquire investimento 

detido pelo Estado em EMPRESA 2 (eg. Hidrelétrica)

Empresa pública com sobrepreço

Pagamento à vista, com laudo atestando justificativa econômica do ágio

EMPRESA 1 ao incorporar EMPRESA 2 pode amortizar o ágio

MAS: normas regulatórias impedem que

Fundo de Previdência incorpore uma Hidrelétrica

2.2.1. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO: TENDÊNCIAS



Para se aproveitar o ágio (para cumprir o desígnio legislativo):

EMPRESA 1 (Fundo) precisa criar EMPRESA V – “veículo”

EMPRESA V pode ser incorporada pela EMPRESA 2 (Hidrelétrica)

Empresa 1

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EMPRESA V: estrutura artificial feita apenas para fins fiscais

CONTRIBUINTE: se trata de uma OPÇÃO FISCAL oferecida pelo legislador

Empresa V Empresa 2
Amortização 

do ágio

2.2.1. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO: TENDÊNCIAS



TURMAS ORDINÁRIAS

ESTRUTURA VÁLIDA: era o comportamento esperado da EMPRESA 1

Não há na lei a exigência de propósito negocial para amortizar o ágio

O que há é possibilidade de aquisição com sobrepreço seguido de amortização

CSRF
ARTIFICIALIDADE da EMPRESA V: falta de propósito negocial
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Para análise do uso do propósito negocial nas decisões entre 01°/01/2011 

e 01°/04/2015 (paralisação das sessões), cf. dissertação de mestrado

EMENTÁRIO DE 01°/01/2016 A 01°/07/2017

32 Acórdãos trataram de Propósito negocial na ementa

3 Acórdãos da Câmara Superior

22 Fisco Mantêm auto de infração

10 Contribuinte Cancelam auto de infração
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68,75%

31,25%

Propósito negocial como

fundamento para desconsideração

Negócio jurídico mantido

DECISÕES DESFAVORÁVEIS
Data sessão   Matéria

1201-001.469 10/08/2016 ÁGIO
1201-001.470 10/08/2016 ÁGIO
1201-001.474 11/08/2016 ÁGIO
1301-001.951 02/03/2016 ÁGIO
1301-001.980 06/04/2016 ÁGIO
1301-002.019 04/05/2016 ÁGIO
1301-002.077 06/07/2016 ÁGIO
1302-001.746 19/01/2016 ÁGIO
1401-001.534 03/02/2016 ÁGIO
1401-001.536 03/02/2016 ÁGIO
1401-001.565 02/03/2016 INTERPOSIÇÃO
1401-001.584 05/04/2016 ÁGIO
1401-001.741 05/10/2016 ÁGIO
1402-002.124 01/03/2016 ÁGIO
1402-002.125 02/03/2016 ÁGIO
1402-002.148 05/04/2016 ÁGIO
1402-002.207 08/06/2016 ÁGIO
1402-002.215 08/06/2016 ÁGIO
1402-002.281 10/08/2016 ÁGIO
9101-002.427 17/08/2016 ÁGIO
9101-002.429 04/10/2016 GANHO DE CAPITAL
9101-002.449 21/09/2016 ÁGIO
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68,75%

31,25%

Propósito negocial como

fundamento para desconsideração

Negócio jurídico mantido

DECISÕES FAVORÁVEIS

1201-001.488 13/09/2016 DEDUTIBILIDADE

1201-001.364 01/03/2016 ÁGIO

1201-001.554 14/02/2017 ÁGIO

1201-001.534 05/10/2016 ÁGIO

1201-001.507 14/09/2016 ÁGIO

1201-001.484 13/09/2016 Split - evitar LR

1201-001.438 07/06/2016 ÁGIO

1302-001.978 14/09/2016 ÁGIO

1302-002.045 15/02/2017 ÁGIO

Acórdãos CARF 1201-
001.488 (13.09.2016) e 

1201-001.364 (01.03.2016)

Presença de  
Propósito Negocial 
refutou acusação de 
pacto simulatório



Contribuinte: BANCO ITAUCARD S.A.

Acórdão CARF n° 1201-001.364

Sessão: 01°/03/2016

Caso exista um propósito negocial válido e se demonstre ser possível a

dedução do ágio por incorporação direta, não há óbices para que o

grupo econômico “transfira”o ágio efetivamente pago para outra de suas

empresas, aproveitando-se do benefício fiscal em outra parte da

estrutura societária, mesmo se para isso se utilizar de empresa veículo.

2.2.1. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO: TENDÊNCIAS



Lei n° 12.973/2014 - surge da MP 627

Organizada por “causas de autos de infração"

Mas muito caiu na conversão em lei

MP 627: incorporação de ações não gera ágio

90% dos M&As são feitos por trocas de ações

O TEXTO FOI RETIRADO

Empresa veículo, investidor estrangeiro:

principais problemas não foram resolvidos

CRIAÇÃO DE CONTENCIOSO

Não esclarece as grandes questões do ágio

Privatizações vão continuar sendo feitas



A REFERIBILIDADE entre o

Ponto de Partida e o Ponto de Chegada

ASPECTO CONSTRUTIVO

DA APLICAÇÃO DA NORMA

NÃO ALHEAMENTO DO DIREITO POSTO



PROPÓSITO NEGOCIAL NO NOVO CARFCARF HOJE



O Carf ANULOU na última segunda-feira (10/9) um acórdão proferido pelo tribunal

em 2012, determinando o cancelamento de uma cobrança fiscal de aproximadamente

R$ 57,7 milhões lavrada contra o Grupo Comercial de Cimento Penha



1.2. DEFESA ESTRATÉGICA (ART. 59 II)

DIREITO DE DEFESA

AIIM DRJ
Impugnação Recurso Voluntário

DRF 3 julgadores

TOs CSRF
Recurso Especial

8 conselheiros 8 conselheiros

+

Presidente

Vice-Presidente

Recurso de ofício

2 impugnações

(PIS e Cofins)

Auto de PIS 

e Cofins

DRJ julga PIS, 

mas não Cofins

Não há embargos nem pedido de reconsideração 

(art. 36 D. 70.235/1972): contribuinte alega 

preterição do direito de defesa

DRJ, ao receber o Recurso Voluntário, percebe o 

equívoco e profere novo acórdão “integrativo”

1º Acórdão DRJ é nulo: inciso

II - preterição direito defesa

2º Acórdão DRJ é

duplamente nulo: (i) são nulos

os atos posteriores ao ato nulo

(§ 1º); e (ii) proferido por

pessoa incompetente (Inciso I)



1.2. DEFESA ESTRATÉGICA (ART. 59 II)

Acórdão CARF nº 3401-004.019, sessão de 24/10/2017

Relator: Leonardo Branco

NULIDADE. PRETERIÇÃO DIREITO DE DEFESA. 

CONHECIMENTO DE OFÍCIO. PROCEDÊNCIA.
O acórdão proferido com desconhecimento de impugnação tempestiva e

regularmente apresentada pelo contribuinte configura preterição do direito de

defesa, hipótese de nulidade prevista no inciso II do art. 59 do Decreto nº

70.235/1972. Descabe prolação de novo acórdão, de natureza integrativa, pelo

colegiado de primeira instância administrativa, para sanar a nulidade da decisão, que

prejudica os atos posteriores que dela sejam consequência (§ 1º do art. 59 do

Decreto nº 70.235/1972) e também porque esgotada a competência e a jurisdição

da do órgão prolator da decisão nula (art. 61 do Decreto nº 70.235/1972).



1.2. DEFESA ESTRATÉGICA (ART. 59 II)
Limites à alegação de “cerceamento de defesa”

Alegação genérica de violação
Ex.: auto de infração por inexatidão na prestação de informações nas DIs

Alegação de movimento de greve que impede vista até dia anterior ao prazo

RV interposto 6 anos depois sem qualquer alegação nova ulterior à vista

Acórdão CARF nº 3401-005.130, sessão de 21/06/2018

Relator: Leonardo Branco



1.2. DEFESA ESTRATÉGICA (ART. 59 II)

Superação da nulidade

§ 3º do Art. 59 do Decreto nº 70.235/1972 e § 2º do art. 282 do CPC

Quando puder decidir o mérito em favor do sujeito 

passivo a quem aproveitaria a declaração de 

nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará 

nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta



1.2. DEFESA ESTRATÉGICA (ART. 59 II)

Não superação da nulidade

Deficiência de fundamentação do auto de infração não 

é suprida por defesa técnica que compreende a matéria 

(inexistência do “efeito Lázaro” da impugnação)

Discrepância de fundamento entre AIIM e 

TVF constitui preterição do direito de defesa



1.2.1. PROVAS E ALEGAÇÕES

Quando apresentar?

Quando exercer o direito de defesa? 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Uma modalidade de discurso racional com regras

Como debater e em que momento o debate termina

PAF

Decreto nº 70.235/1972

Lei nº 9.784/1999
Art. 69: de aplicação subsidiária ao Decreto

Código de Processo Civil
Art. 15: de aplicação subsidiária ao Decreto e à Lei



1.2.1. PROVAS E ALEGAÇÕES

Decreto nº 70.235/1972 | Arts. 16 e 17

IMPUGNAÇÃO

Motivos de fato e de direito, os pontos de discordância e as razões e provas

Matéria não impugnada: preclusão consumativa

Prova documental intempestiva

Força maior

Contrapor fato/razão ulterior

Fato/direito superveniente



1.2.1. PROVAS E ALEGAÇÕES

CPC

Caso de conhecer de ofício

Autorização legal

Fato superveniente

CONHECIMENTO DA ALEGAÇÃO INTEMPESTIVA

Ausência de legitimidade/interesse processual

Perempção

Litispendência

Coisa julgada

Ausência de pressupostos processuais

Morte da parte

Incompetência absoluta

(§ 1º do art. 64 CPC)

(§ 3º do art. 485  CPC)

Fato constitutivo, modificativo ou extintivo do 

direito que tem influência no julgamento do mérito
(art. 493 CPC)

art. 493 e §1º do art. 933 CPC

Havendo fato novo, as partes 

devem ser ouvidas antes da decisão



1.2.1. ALEGAÇÃO SUPERVENIENTE

DECISÃO STF (REPERCUSSÃO GERAL) OU STJ (REPETITIVO)

Fato/direito superveniente que garantem o conhecimento da matéria de ofício

Ex.: RV sobre valoração aduaneira Cofins-Importação

Possibilidade de exclusão de ofício do ICMS da base de cálculo

Acórdão CARF nº 3401-003.216, sessão de 23/08/2016

Relator: Leonardo Branco

Conhecimento da matéria não alegada pela 

contribuinte com fundamento na superveniência



1.2.1. PROVAS E ALEGAÇÕES

Julgador é obrigado a se pronunciar

sobre todos argumentos de defesa?

Sim e não

Mesmo pedido (e logo causa de pedir próxima) tiver mais de um 

fundamento, basta enfrentar um deles e a decisão será motivada

Ofensa ao direito de defesa: pedido e causa sem apreciação



1.2.1. PROVAS E ALEGAÇÕES

Acórdão CARF nº 3401-005.209, sessão de 26/07/2018

Relator: Leonardo Branco

EMENTA

É  nula,  por ausência  de motivação, a  decisão  que  deixa  de analisar  um  dos  fundamentos 

invocados pelo contribuinte em sua impugnação e que, de forma  autônoma, é capaz de 

infirmar a conclusão alcançada pelo órgão julgador na  parte dispositiva do julgador.



1.2.1. PROVAS E ALEGAÇÕES

A IMPOSSIBILIDADE DE DECIDIR

RICARF: restritivo quanto à matéria de sobrestamento

Caso de prejudicialidade externa como única solução

RECEITAS FINANCEIRAS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS COM MANDADO DE SEGURANÇA

JULGAMENTO CONJUNTO

RE NºS 357.950, 390.840, 

358.273 E 346.084

Dúvida e insegurança sobre a base de 

cálculo das contribuições para empresas 

que exploram as  atividades financeiras

Abrangência da declaração de inconstitucionalidade

do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/1998



RE nº 400.4798/RJ 

Conceito  de  faturamento  envolve  não 

apenas  a  venda mercadorias e a 

prestação de serviços, mas a soma das 

receitas de suas atividades empresariais

MP 449/2008, posteriormente convertida na Lei 11.941/2009

Altera a Lei nº 9.718/1998 para restringir a BC ao faturamento

MP 627/2013, posteriormente convertida na Lei 12.973/2014

Altera a Decreto-Lei nº 1.598/1977



RECEITA BRUTA

(i) o produto da venda de bens nas operações de conta própria

(ii) o preço da prestação de serviços em geral

(iii) o resultado auferido nas operações de conta alheia

(iv) as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica

não compreendidas nas hipóteses anteriores

Reserva de LC (art. 146 CR/88): incompatibilidade com LC nº 7/1970 e nº 70/1991

Decreto-Lei nº 1.598/1977

com redação da Lei nº 12.973/2014



DECISÃO DO “ANTIGO CARF” ANTERIOR À

ALTERAÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 1.598/1977

Data do fato gerador: 31/01/2004

PIS/PASEP. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.

DECISÃO STF. REPERCUSSÃO GERAL.

Declarado inconstitucional o § 1º do caput do artigo 3º da Lei 9.718/98, integra a

base de cálculo da COFINS e do PIS/Pasep o faturamento mensal, representado pela

receita bruta advinda das atividades operacionais típicas da pessoa jurídica.

Acórdão CSRF nº 9303-002.934, sessão de 03/06/2014 ("antigo CARF")



RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 609.096/RS

Com repercussão geral reconhecida

Relator Min. Ricardo Lewandowski

PIS e Cofins sobre receitas financeiras 

de instituições financeiras, que

apuram sob a sistemática cumulativa



Sobrestamento por prejudicialidade

CONTRIBUINTE INGRESSA COM MS

“Não-incidência de PIS/Cofins sobre receitas financeiras”

Autuação ou PER/Dcomp no CARF sobre a matéria

Súmula CARF nº 01 – Concomitância

Qual a abrangência do pedido?

“Receitas financeiras”: spread bancário? Serviços bancários? Investimentos?

Desconhece-se a abrangência e, logo, a própria extensão da concomitância



1.2.1. PROVAS E ALEGAÇÕES

Resolução CARF nº 3401-001.132, sessão de 20/02/2017

Relator: Leonardo Branco



1.2.1. PROVAS E ALEGAÇÕES

É POSSÍVEL O SOBRESTAMENTO NO CARF?



1.2.1. PROVAS E ALEGAÇÕES

Resolução CARF nº 3401-001.380, sessão de 19/04/2018

Redator do voto vencedor: Leonardo Branco
Processo Administrativo nº 12571.720167/201417

Resolução CARF nº 3401-001.387, sessão de 19/06/2018

Redator do voto vencedor: Leonardo Branco
Processo Administrativo nº 10665.001844/2010-98



1.2.1. PROVAS E ALEGAÇÕES

Resolução CARF nº 3401-001.387, sessão de 19/6/2018

Redator do voto vencedor: Leonardo Branco
Processo Administrativo nº 10665.001844/2010-98



1.2.2. JULGAMENTO

MEMORIAIS

Memorial ao relator e memorial de sessão

Características e inovações (caso dos correios no STF)



1.2.2. JULGAMENTO

DESPACHO

Local e procedimento

SUSTENTAÇÃO ORAL

Uso PPT, vídeos e outras tecnologias



1.2.2. JULGAMENTO

PARECERES TÉCNICO-JURÍDICOS

Diferentes influxos teórico-doutrinários

PARECERES TÉCNICOS DE OUTRAS ÁREAS

Ex.: classificação fiscal

O parecer não classifica: típico ato de decisão que resolve o MÉRITO

Deve seguir as metarregras de interpretação do SH

Responder à dúvida do julgador



1.2.2. JULGAMENTO

INSUMOS PIS E COFINS

Relevância (mais amplo) e essencialidade (mais restrito)

Creditamento não é isenção, mas método de apuração – afasta art. 111 CTN

Min. Mauro Campbell: “teste da subtração” em concreto

A subtração do dispêndio impede o desenvolvimento da atividade econômica?

STJ rechaçou as “despesas gerais comerciais” ou com “vendas”

Despesas após o ciclo produtivo (propaganda, comissões etc.) fora do conceito



1.2.2. JULGAMENTO

INSUMOS PIS E COFINS

Frete: frete de produto inacabado não ficou claro

Produto acabado não entraria no conceito, pois posterior ao ciclo produtivo

(integrante da operação de venda)

Comissão de venda: integra etapa preparatória ou somente após o fechamento do pedido?

Regina Helena Costa: custos gerais de produção integram o conceito

(água, combustíveis, lubrificantes, exames laboratoriais, materiais de limpeza)

Afastam-se as restrições dos “insumos dos insumos”



1.2.2. JULGAMENTO

Em processo na 1ª Turma da 4ª Câmara da 3ª Seção do Carf, a Via Varejo,

dona das marcas Casas Bahia e Ponto Frio, recorreu ao tribunal requerendo

créditos de PIS e Cofins sobre diversos gastos, como a manutenção de lojas

físicas, as despesas com serviços de cartões de crédito e com propaganda.

Segundo o patrono da contribuinte, o caso tinha total conexão com o

Recurso Especial julgado no STJ dias antes.



1.2.2. JULGAMENTO

INSUMOS PIS E COFINS

Como defender

Questão probatória

Blocos de itens

Empresa e representante devem fornecer os

instrumentos para a compreensão a atividade



1.2.3. ÔNUS DA PROVA

Em AIIM e em PERD/Comp

DILIGÊNCIA: dúvida do julgador

Não para suprir deficiência do lançamento ou 

do pedido de compensação ou de ressarcimento

Lei nº 9.784/1999

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado

Art. 37. O órgão deve providenciar os fatos e dados registrados na própria Administração

CPC

Art. 373. O ônus da prova incumbe

I. Ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito

II. Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor



1.2.3. ÔNUS DA PROVA

Acórdão CARF nº 3401-005.049, sessão de 22/05/2018

Relator: Leonardo Branco

EMENTA



1.2.3. ÔNUS DA PROVA

Acórdão CARF nº 3401-005.048, sessão de 22/05/2018

Relator: Leonardo Branco

Despacho Decisório que não homologa Dcomp por 

vinculação total do valor de DARF a débito confessado

Alega que se esqueceu de retificar DCTF 

correspondente para reduzir o valor do débito 

É possível retificação DCTF após transmissão

(Parecer Normativo COSIT nº, de 28/08/2015)

O CARF pode superar esta formalidade

Porém o contribuinte deve fazer prova do que alega



Um grupo passou anos construindo um AUTO DE INFRAÇÃO

Sabe a dificuldade que foi fiscalizar, preencher 
relatórios e planilhas, realizar diligências, atender o 
contribuinte e escrever o termo de encerramento



Outro grupo passou anos se dedicando a uma DEFESA técnica

Sabe a dificuldade que foi reunir documentos, reunir-se com 
o cliente, despachar com as autoridades, cumprir prazos 

curtos, equilibrar as contas do escritório e escrever a defesa



Os dois grupos são colocados para conversar

O agir ético se desdobra em valores diferentes

A ética do contribuinte que decide agir conforme as leis

A ética do aplicador sobre a fundamentação das decisões

A ética não é uma resposta



Os dois grupos são colocados para conversar

Em igualdade de condições?



MARÇO/2015 | OPERAÇÃO ZELOTES

Abertura do Inquérito Criminal em Março/2014

Movimentações dos investigados superiores a R$ 60 milhões

Quebra sigilos bancário, fiscal e telefônico dos investigados

75 GB de dados recolhidos

ILÍCITOS APURADOS

Advocacia administrativa (1 a 4 anos)

Tráfico de influência (2 a 5 anos)

Corrupção passiva e ativa (2 a 12 anos)

Associação criminosa (1 a 3 anos)

Lavagem de dinheiro (3 a 10 anos)

PARALISAÇÃO das atividades do CARF até Dezembro/2016



1.2.5. CARF HOJE

CARF FOI PARALISADO EM MARÇO/2015

PELA OPERAÇÃO ZELOTES
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CARF HOJE

➢ Retomada das atividades em Dezembro/2015

➢ Renovação quase integral dos Cons. dos Contribuintes

➢ Paulatina reconstrução da memória institucional

➢ Processos pautados por valor (valores mais altos primeiro)

➢ Restrições para adiamentos/retiradas de pauta

➢ Maior transparência administrativa e ISO 9001

➢ Metas altas de produtividade



Essa prática reiterada faz com que votos de alta qualidade 

técnica favoráveis aos contribuintes jamais consigam 

prevalecer. O excelente trabalho desenvolvido por jovens 

talentosos, dedicados conselheiros, que assumiram seus 

cargos com muita responsabilidade no pós-zelotes e têm 

produzido com esmero votos de excelente nível técnico-

jurídico, acaba por ficar obscurecido pelo afã fazendário de 

impedir que interpretações das leis mais favoráveis aos 

contribuintes sagrem-se vencedoras. A qualidade dos votos 

perde para o voto de qualidade.



➢ Não contam horas técnicas nem há assistentes

➢ Vice-presidência (VP) preenchida apenas em Janeiro/2018

➢ Qual o papel do cargo de VP, que vota na CSRF?

➢ Como se define a composição da CSRF (titulares e suplentes)?

➢ Qual o papel do cargo de VP das turmas?

➢ Paridade formal vs. Paridade material

➢ Remuneração desigual

➢ Conselheiros contribuintes alijados da administração do órgão

CARF HOJE



CARF HOJE || Dados de abril de 2018

DESAFIO DA CELERIDADE: evolução do estoque



ESTOQUE: aproximadamente 

119 mil processos

CRÉDITO ESTIMADO DE R$ 

614 BILHÕES

CARF HOJE



REPETITIVOS

Ganho em eficiência

Criação turmas 

extraordinárias

Alterações Administrativas

CARF HOJE



ANÁLISE DO ACERVO DE ~120 MIL PROCESSOS

Poucos acima de 1 bilhão | Imensa maioria abaixo de R$ 15 milhões

CARF HOJE || Dados de abril de 2018



PLANO DE FISCALIZAÇÃO 2018

Balanço do ano-base anterior

Concentração dos esforços da Receita Federal (foco)

Exposição/antecipação de riscos

Planejamento de defesa (contencioso)

CONHECIMENTO

Importância para o compliance

interno das empresas



2. PLANO DE FISCALIZAÇÃO RFB-2018
RECORDE DE AUTUAÇÕES EM 2017

R$ 204,99 bilhões - recorde histórico (estimativa era de R$ 143,43)

Valor 68,5% maior do que o de 2016



2. PLANO DE FISCALIZAÇÃO RFB-2018

GRAU DE ADERÊNCIA (SIEF)

14,06% - pagos/parcelados

21,48% - em julgamento



2. PLANO DE FISCALIZAÇÃO RFB-2018
POR ÁREA (SIEF)

29,7% - 1.853 fiscalizações no SETOR INDUSTRIAL

R$ 107.448.074.296,00 – valor autuado



2. PLANO DE FISCALIZAÇÃO RFB-2018
REPRESENTAÇÕES FISCAIS PARA FINS PENAIS

25,42% das fiscalizações geraram RFFP

Exigência de maior coleção probatória



2. PLANO DE FISCALIZAÇÃO RFB-2018
EXPECTATIVA PARA 2018: AUMENTO DE AUTUAÇÕES

R$ 148,99 bilhões como meta de autuações para 2018

Aposta nos critérios de seleção de contribuintes



APROFUNDAMENTO DO SPED

10 ANOS DO DECRETO Nº 6.022/2007

2.1.2. FISCALIZAÇÃO E CENÁRIO ELETRÔNICO

PROJETO “SPED 2.0”

Aprofundamento dos mecanismos de simplificação e de autorregularização

Marco de 25 milhões de escriturações por ano transmitidas



2.1.3. SETORES FOCAIS E GRANDES CONTRIBUINTES

BEBIDAS

Suspensão do Sicobe em 2016 (AD-Cofis nº 75/2016) gera maior necessidade de controle

Monitoramento IPI, PIS e Cofins

Casa da Moeda do Brasil: desenvolve novo controle para substituir o Sicobe

45 autos de infração com valor total de R$ 4.213.172.885,57

Prejuízos na ordem de R$ 2,36 bilhões por planejamentos fiscais do setor (eg. royalties)

CIGARROS

Equipe Especial de Acompanhamento Integral do Setor dos Cigarros (EEAI-Cigarros) 

23 fiscalizações sobre o setor fumageiro

“OPERAÇÃO FUMO PAPEL”: empresas noteiras para gerar crédito de PIS/Cofins:

visam reduzir resultado tributável para empresas exportadoras de tabaco

PAPEL IMUNE

Registro Especial de Papel Imune

Atraso na declaração da DIF-Papel Imune



OPERAÇÕES ESPECIAIS: COMPLIANCE

Lava-Jato

Zelotes

Calicute

Ararath

OPERAÇÕES

Fraudes de títulos públicos

Repatriação



Doleiro Carlos Habib Chater (17/03/2014)

OPERAÇÕES ESPECIAIS || LAVA JATO



Março/2014: início das investigações (RFB, MPF e PF)

Investigados 7.516 CNPJs e 6.072 CPFs

2.413 fiscalizações e 287 representações para fins penais

R$ 12,3 bilhões de crédito constituído

OPERAÇÕES ESPECIAIS || LAVA JATO



Núcleo empreiteiras

Núcleo ex-diretores/políticos

Núcleo noteiras

Núcleo operadoras de câmbio fraudulentas

INFRAÇÕES

OPERAÇÕES ESPECIAIS || LAVA JATO



OPERAÇÕES ESPECIAIS || LAVA JATO

Crédito tributário por núcleos



Processo citado na matéria: 16561.720162/2015-37

Ao todo, foram 1.294 operações de câmbio não autorizadas, com o dinheiro sendo enviado para China, Hong Kong, Nova

Zelândia, Estados Unidos, Uruguai, Taiwan, Suíça, Bélgica, Espanha, Coreia, Itália, Índia e Alemanha. Todos estes contratos

movimentaram exatos US$ 75.312.713,17 (ou R$ 301 milhões, em valores atuais). O conselheiro-relator do caso Leonardo de

Araújo Ogassawara Branco afastou as preliminares de nulidade e de decadência e estabeleceu a cobrança de IOF contra Youssef. A

qualificação da multa também foi mantida, já que o ex-doleiro cobrava uma comissão de 1% do valor movimentado. A turma

acompanhou o entendimento por unanimidade.



OBRIGADO! ☺

leonardo.branco@usp.br

Leonardo Branco


